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de 2 de setembro d.e 1.952.-  

" 	crédito especial para o fim eepecificade nesta 

lei".- 

C novo do runic ie de :~ta Rita dc Japacal, por seus representantes 

decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

1' - Fica aberto, no corrente exersacio, o credito especial de - 

er320.000,UC ( vinte mil cruzeiros ) para ocorrer a despesa com o serviço de le-

vantamento e elaburaçiio das plantas e especificaçtes do serviço de ceptaçgo de á- 

gua, á serra 	ata, n'¡ste Lunicípic, para reforma do serviço geral de áuua 

da cidade, realizados pelos 
	nheiros Dr. Pedro L.ndise e jos; Peralta.- 

r.. 2'  -  nets anulad a 1mrt2noia de Jr420.000,00 ( vinte mil cruze 

roa ) á dutwi:* u C3 4  -  eonstru4o e cons¡a•vaç:io ao serviço dtacua e esgoto, do 

orçamento -agente. 

.3" - Revogadas as ai posi4eb em contrtaio, entrar» esta lei em 

vi sor na data de sua pUelicaUo.- 

Mando, portanto, 	tvclor a tiuem o conLecimntd e execuollo dest¡- lei - 

pertencer, ut.e  a cumpram. e façam cumprir t7.0 inteiramente como nela -

se contem.- 

magistre-se e pLiaiude-se.- 

raíe:.tura Jz..t.taiu:.i.- de oant- 	da  ;Iapucka, 2  de ¡setembro de  1.952.- 

Dr. i.edro áenn6 	) 

Fzefe to Lunicipea 
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a2t3niw 	41‘rico  Junt. 
Secretntio 
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